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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL: Dl

INDICAÇÃO N° 030/2024 Raquel Rosa dos Santos 
Chefe de Gabinete 
Matrícula 01716-7

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em.,, 

especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à V. 

Exa. a presente proposição na forma de Indicação:

“SOLICITAM QUE SEJA REALIZADA A INSTALAÇÃO DA FAIXA DE PEDESTRE E QUE SEJAM 
FEITAS MELHORIAS NO SENTIDO DE SINALIZAÇÃO EM FRENTE A PRAÇA RAFAELA BAR­
BOSA VIERA LOCALIZADA NA RUA UBERLÂNDIA EM PIUMHI/MG”.

JUSTIFICATIVA:

Os Vereadores abaixo subscritos, vêm através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo que através do Departamento competente seja realizada a instalação da faixa de pedestre, 

e que sejam feitas melhorias no sentido de sinalização em frente à Praça Rafaela Barbosa Vieira 

localizada na Rua Uberlândia em Piumhi/MG.

Esta Indicação se justifica em razão da grande movimentação de crianças e transeuntes, o 

que exige maior segurança e atenção redobrada no local.

Desta forma, aguardamos resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento In­

terno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 19 janeiro de 2024.

JOÃO MARCOS MACEDO SILVEIRA CARLOS LEONEL DE OLIVEIRA
Vereador 2021/2024

FÁBIO HENRIQUE NOVAES FERREIRA
Vereador 2021/2024

OS REIS SILVA
lor 2021/2024

CAMARA MUNICIPAL DE PIUMHI

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

